
Câmara Municipal de Ecoporanga
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº151l2022

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA

LOUZERINO LOUZADA DE ANDRADE, vereador deste município, usando de suas
atribuições legais no exercício de suas funções parlamentares, vem a V. Exa. Ouvindo
o Plenário nos termos regimentais, INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de
Ecoporanga/ES o seguinte:

A Contratação de Equipe de Vigilante Armada em todas as Escolas e Creches do
nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como o objetivo: proporcionar maior segurança para as
nossas crianças, adolescentes, jovens e adultos que estão em salas de aulas em busca
de futuro melhor. Também oferecer maior segurança e tranquilidade para os nossos
professores, diretores, funcionários e principalmente para os pais que precisam deixar
seus filhos nas nossas escolas e preocupam—se com a educação dos mesmos.
Devido ao trágico episódio recente nas escolas do municipio de Aracruz o qual estamos
acompanhando, e muito preocupante e devemos tomar as medidas cabíveis para que
tais fatos não venham acontecer no nosso município.
Solidarizando com a dor, tristeza e sofrimento daquelas famílias que perderam seus
entes queridos e que pedimos providência imediata em relação a segurança nas escolas
para que casos como esses não venha ceifar vidas, evitando assim, tamanha fatalidade.
Evitar os riscos e trabalhar com a prevenção e é a garantia de que vidas serão poupadas
e não serão mais interrompidas através de tais atos.

Sabemos que muitas são as demandas e que dentro das viabilidades e Iegalidades
seremos atendidos pelo Exmo. Sr. Prefeito, que muito tem feito para o nosso município.

Diante do exposto, considerando-se o elevado alcance social dessa proposição, é que
solicito os meus ilustres pares, aprovação para presente indicação.

Plenário “Francisco Roberto Figueiredo Gomes" 01 de dezembro de 2022

_, WL
LOUZERINO LOUZADA DE ANDRADE

Vereador

ªRgTC—ffr' G ªª)? [ 920 929)_Cai-,e '“ *E ECDPORANGA
“no emm

“É ªiai

FuncionárioAutenticar documento em http://www3.camaraecoporanga.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003500330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




